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CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 298/GAB/CCM, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para atuar 
como Fiscal de Contrato na forma que especifica.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, nomeado por meio do Ato n° 352 – NM, de 1 de abril 
de 2022, publicado no Diário Oficial do Município n° 2.952, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 24 da Medida Provisória nº 2, de 
1° de abril de 2022:  

CONSIDERANDO os termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, o qual determina que a Administração Pública 
deve designar fiscal de contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, de 
29 de maio de 2015, em seus arts. 38 e 39, que dispõe sobre os 
procedimentos para a acompanhamento das despesas públicas do 
Poder Executivo e estabelece a designação do fiscal de contrato e 
de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 5, de 19 de janeiro 
de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de Transparência e 
Controle Interno e, ainda, visando promover um melhor e mais 
efetivo acompanhamento/controle da execução dos serviços onde 
efetivamente estes são prestados,

RESOLVE:

Art. 1º São designados para o encargo de Fiscal e Suplente 
do Contrato nº 004-2022, referente ao Processo nº 2022009657, 
firmado entre o município de Palmas, por meio da Casa Civil, e a 
empresa BRILHANTS PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
19.581.849/0001-24, que diz respeito à contratação de pessoa jurídica 
especializada para fornecimento de materiais de limpeza, copa e 
cozinha e gênero alimentício, os servidores a seguir: 

I - Juarez Sérgio dos Santos, matrícula 139051, titular;

II - Rosangela Lara Torres Gomes, matrícula 413044691, 
suplente.

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato, na sua ausência 
respondendo o suplente:

I - acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II - registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução 
do objeto;

III - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução 
ou substituição às expensas da empresa contratada, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

IV - rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato;

V - exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente 
estabelecidos;

VI - exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII - aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução previsto no contrato, o 
fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram 
totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá solicitar suporte 
técnico, administrativo e jurídico;

VIII - comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX - informar à autoridade superior qualquer registro de 
dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas obrigações, 
com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, 
além das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

X - receber o objeto contratual, provisória ou definitivamente;

XI - atestar a realização dos serviços ou fornecimento dos 
bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, anterior 
ao pagamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 20 de abril de 2022.

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 299/GAB/CCM, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para atuar 
como Fiscal de Contrato na forma que especifica.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, nomeado por meio do Ato n° 352 – NM, de 1 de abril 
de 2022, publicado no Diário Oficial do Município n° 2.952, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 24 da Medida Provisória nº 2, de 
1° de abril de 2022:  

CONSIDERANDO os termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, o qual determina que a Administração Pública 
deve designar fiscal de contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, de 
29 de maio de 2015, em seus arts. 38 e 39, que dispõe sobre os 
procedimentos para a acompanhamento das despesas públicas do 
Poder Executivo e estabelece a designação do fiscal de contrato e 
de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 5, de 19 de janeiro 
de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de Transparência e 
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Controle Interno e, ainda, visando promover um melhor e mais 
efetivo acompanhamento/controle da execução dos serviços onde 
efetivamente estes são prestados,

RESOLVE:

Art. 1º São designados para o encargo de Fiscal e 
Suplente do Contrato nº 005-2022, referente ao Processo nº 
2022009657, firmado entre o município de Palmas, por meio 
da Casa Civil, e a empresa F. C. SANTOS COMERCIO DE 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA E MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
33.830.168/0001-83, que diz respeito à contratação de pessoa 
jurídica especializada para fornecimento de materiais de limpeza, 
copa e cozinha e gênero alimentício, os servidores a seguir: 

I - Juarez Sérgio dos Santos, matrícula 139051, titular;

II - Rosangela Lara Torres Gomes, matrícula 413044691, 
suplente.

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo o suplente:

I - acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II - registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III - determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV - rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V - exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI - exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII - aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII - comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX - informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X -  receber o objeto contratual ,  provisór ia ou 
definitivamente;

XI - atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 20 de abril de 2022.

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2022

ESPÉCIE: CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS POR MEIO DA CASA 
CIVIL
CONTRATADA: BRILHANTS PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a contratação de pessoa 
jurídica especializada para fornecimento de materiais de limpeza, 
copa e cozinha e gênero alimentício da Casa Civil do Município 
de Palmas e as Unidades do Resolve Palmas, durante a vigência 
contratual, nos moldes do Termo de Referência.
VALOR R$ 13.382,00 (treze mil trezentos e oitenta e dois reais).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, e processo nº 2022009657.
RECURSOS: Funcional Programática: 03.9300.04.122.8001.8427 
/ 03.9300.04.122.8000.4460; Natureza de Despesa: 3.3.90.30; 
Fonte: 15000000, Fichas: 20223794 / 20223802, Notas de 
Empenho nº 8671 e 8673, emitidas em 20/04/2022.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é até 31/12/2022, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma da legislação. 
DATA DA ASSINATURA: 20/04/2022
SIGNATÁRIOS: Pela empresa BRILHANTS PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 19.581.849/0001-24, neste ato 
representada por Janilia Glausia Teles, portadora da Cédula 
de Identidade nº 0000475572, SEJSP/TO, inscrita no CPF/
MF nº 981.204.921-53, e, Pelo Município de Palmas, neste ato 
representado pela Casa Civil, o senhor Agostinho Araújo Rodrigues 
Júnior, portador do RG nº. 222.858, 2ª Via, SSP/TO e inscrito no 
CPF sob o nº. 697.649.991-15.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2022

ESPÉCIE: CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS POR MEIO DA CASA 
CIVIL
CONTRATADA: F. C. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a contratação de pessoa 
jurídica especializada para fornecimento de materiais de limpeza, 
copa e cozinha e gênero alimentício da Casa Civil do Município 
de Palmas e as Unidades do Resolve Palmas, durante a vigência 
contratual, nos moldes do Termo de Referência.
VALOR R$ 49.122,80 (quarenta e nove mil cento e vinte e dois 
reais e oitenta centavos).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, e processo nº 2022009657.
RECURSOS: Funcional Programática: 03.9300.04.122.8001.8427 
/ 03.9300.04.122.8000.4460; Natureza de Despesa: 3.3.90.30; 
Fonte: 15000000, Fichas: 20223794 / 20223802, Notas de 
Empenho nº 8675, 8677, 8678, 8680, 8681, 8682, 8683, 8684, 
emitidas em 20/04/2022.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é até 31/12/2022, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma da legislação. 
DATA DA ASSINATURA: 20/04/2022
SIGNATÁRIOS: Pela empresa F. C. SANTOS COMERCIO DE 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA E MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
33.830.168/0001-83, neste ato representada por Bismark Almeida 
Santos, portador da Cédula de Identidade nº 1.066.408, SSP/
TO, e, pelo Município de Palmas, neste ato representado pela 
Casa Civil, o senhor Agostinho Araújo Rodrigues Júnior, portador 
do RG nº. 222.858, 2ª Via, SSP/TO e inscrito no CPF sob o nº. 
697.649.991-15.
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SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022

A Superintendência de Compras e Licitações torna pública a 
realização às 14h00min (horário de Brasília-DF) do dia 06 de 
maio de 2022, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, o 
PE Nº 035/2022, cujo o objeto é a futura  contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviços de Agenciamento 
de Viagens, compreendendo emissão de passagens aéreas, 
remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens, relativas 
ao transporte aéreo, em âmbito nacional e internacional, , instruído 
no processo nº 2021081463. O Edital poderá ser retirado no 
site: <www.portaldecompraspublicas.com.br> ou examinado no 
endereço eletrônico:<http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.
html#/transparencia/licitacoes-transparencia/>. Mais informações 
poderão ser obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, 
em horário das 13h às 19h, pelos telefones (63) 3212-7244/7243 
ou e-mail compraselicitacoes@palmas.to.gov.br, em dias úteis.

Palmas/TO, 25 de abril de 2022.

Edinaldo Neir Moreira Soares
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃO Nº: 067/2022

PROCESSO Nº: 2021021046
RECORRENTE: AGUIAR E KRAN LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 18580

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
– ISS, devido em razão das atividades prestacionais previstas 
nos itens 10.01, 15.14 e 17.01 da lista de serviços tributáveis 
constante no anexo II da LC nº 285/2013. Auto de Infração nº 
18580, período de janeiro a dezembro de 2019, no valor originário 
de R$ 15.679,20. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
em Primeira Instância. Em sessão realizada em 31/03/2022, o 
Representante da Autuada esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por unanimidade de votos, pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021021046 em nome de AGUIAR E KRAN LTDA., acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de Recursos 
Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral do Auto 
de Infração, no valor de R$ 15.679,20 (quinze mil, seiscentos e 
setenta e nove reais e vinte centavos). Valor este a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 068/2022

PROCESSO Nº: 2020003276
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
RECORRIDA: NASA CONSTRUTORA LTDA.
ASSUNTO: Auto de Infração 17080

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. O contribuinte acima qualificado, juntamente 
com o tomador de serviços no item 7 e subitens 7.02 e 7.05, 
fizeram a apuração e pagamento do ISS menor do que determina 
a legislação, o contribuinte é solidário aos serviços prestados 

aos tomadores, conforme determina o artigo 49, inciso X, da 
LC nº 285/2013. Auto de Infração nº 17080, período de março 
a novembro de 2015, no valor originário de R$ 18.463,34. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pelo cancelamento do 
Auto de Infração. Recurso Voluntário. A Representação Fazendária 
opinou pela manutenção integral do Auto de Infração. Em sessão 
realizada em 31/03/2022, o Representante da Autuada não esteve 
presente. O julgamento foi proferido, por maioria de votos, pelo 
cancelamento do Auto de Infração, sugerindo a realização de nova 
fiscalização.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2020003276 em nome de NASA CONSTRUTORA LTDA., 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração, sugerindo a realização de nova fiscalização.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 069/2022

PROCESSO Nº: 2020003279
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
RECORRIDA: NASA CONSTRUTORA LTDA.
ASSUNTO: Auto de Infração 17081

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. O contribuinte acima qualificado, juntamente 
com o tomador de serviços no item 7 e subitens 7.02 e 7.05, 
fizeram a apuração e pagamento do ISS menor do que determina 
a legislação, o contribuinte é solidário aos serviços prestados 
aos tomadores, conforme determina o artigo 49, inciso X, da 
LC nº 285/2013. Auto de Infração nº 17081, período de janeiro 
a dezembro de 2016, no valor originário de R$ 71.071,16. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pelo cancelamento do 
Auto de Infração. Recurso Voluntário. A Representação Fazendária 
opinou pela manutenção integral do Auto de Infração. Em sessão 
realizada em 31/03/2022, o Representante da Autuada não esteve 
presente. O julgamento foi proferido, por maioria de votos, pelo 
cancelamento do Auto de Infração, sugerindo a realização de nova 
fiscalização.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2020003279 em nome de NASA CONSTRUTORA LTDA., 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração, sugerindo a realização de nova fiscalização.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 070/2022

PROCESSO Nº: 2020003281
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
RECORRIDA: NASA CONSTRUTORA LTDA.
ASSUNTO: Auto de Infração 17082

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. O contribuinte acima qualificado, juntamente 
com o tomador de serviços no item 7 e subitens 7.02 e 7.05, 
fizeram a apuração e pagamento do ISS menor do que determina 
a legislação, o contribuinte é solidário aos serviços prestados aos 
tomadores, conforme determina o artigo 49, inciso X, da LC nº 
285/2013. Auto de Infração nº 17082, período de março a julho de 
2017, no valor originário de R$ 11.411,27. Impugnado. Julgado em 
Primeira Instância pelo cancelamento do Auto de Infração. Recurso 
Voluntário. A Representação Fazendária opinou pela manutenção 
integral do Auto de Infração. Em sessão realizada em 31/03/2022, 
o Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento 
foi proferido, por maioria de votos, pelo cancelamento do Auto de 
Infração, sugerindo a realização de nova fiscalização.
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ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2020003281 em nome de NASA CONSTRUTORA LTDA., 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração, sugerindo a realização de nova fiscalização.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 071/2022

PROCESSO Nº: 2020003284
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
RECORRIDA: NASA CONSTRUTORA LTDA.
ASSUNTO: Auto de Infração 17083

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. O contribuinte acima qualificado, juntamente 
com o tomador de serviços no item 7 e subitens 7.02 e 7.05, 
fizeram a apuração e pagamento do ISS menor do que determina 
a legislação, o contribuinte é solidário aos serviços prestados aos 
tomadores, conforme determina o artigo 49, inciso X, da LC nº 
285/2013. Auto de Infração nº 17083, período de maio a dezembro 
de 2018, no valor originário de R$ 7.329,83. Impugnado. Julgado 
em Primeira Instância pelo cancelamento do Auto de Infração. 
Recurso Voluntário. A Representação Fazendária opinou pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Em sessão realizada em 
31/03/2022, o Representante da Autuada não esteve presente. O 
julgamento foi proferido, por maioria de votos, pelo cancelamento 
do Auto de Infração, sugerindo a realização de nova fiscalização.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2020003284 em nome de NASA CONSTRUTORA LTDA., 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração, sugerindo a realização de nova fiscalização.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 072/2022

PROCESSO Nº: 2020003287
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
RECORRIDA: NASA CONSTRUTORA LTDA.
ASSUNTO: Auto de Infração 17084

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. O contribuinte acima qualificado, juntamente 
com o tomador de serviços no item 7 e subitens 7.02 e 7.05, 
fizeram a apuração e pagamento do ISS menor do que determina 
a legislação, o contribuinte é solidário aos serviços prestados aos 
tomadores, conforme determina o artigo 49, inciso X, da LC nº 
285/2013. Auto de Infração nº 17084, período de abril a dezembro 
de 2019, no valor originário de R$ 25.444,07. Impugnado. Julgado 
em Primeira Instância pelo cancelamento do Auto de Infração. 
Recurso Voluntário. A Representação Fazendária opinou pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Em sessão realizada em 
31/03/2022, o Representante da Autuada não esteve presente. O 
julgamento foi proferido, por maioria de votos, pelo cancelamento 
do Auto de Infração, sugerindo a realização de nova fiscalização.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2020003287 em nome de NASA CONSTRUTORA LTDA., 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração, sugerindo a realização de nova fiscalização.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 073/2022

PROCESSO Nº: 2021019814
RECORRENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO 
SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI UNIÃO MS/TO.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 18760

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da lista de serviços tributáveis 
constante do anexo II da LC nº 285 de 2013. Auto de Infração nº 
18760, período de janeiro a junho de 2016, no valor originário 
de R$ 8.437,22. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
de Primeira Instância. Em sessão realizada em 31/03/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por maioria de votos, pela manutenção integral do Auto 
de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021019814 em nome de COOPERATIVA DE CRÉDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO 
GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI 
UNIÃO MS/TO, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária 
da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de R$ 8.437,22 
(oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos). 
Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 074/2022

PROCESSO Nº: 2021019816
RECORRENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO 
SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI UNIÃO MS/TO.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 18762

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da lista de serviços tributáveis 
constante do anexo II da LC nº 285 de 2013. Auto de Infração nº 
18762, período de julho a dezembro de 2016, no valor originário 
de R$ 11.749,61. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
de Primeira Instância. Em sessão realizada em 31/03/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por maioria de votos, pela manutenção integral do Auto 
de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021019816 em nome de COOPERATIVA DE CRÉDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO 
GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI 
UNIÃO MS/TO, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária 
da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de R$ 11.749,61 
(onze mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e um 
centavos). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator
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ACÓRDÃO Nº: 075/2022

PROCESSO Nº: 2021019953
RECORRENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO 
SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI UNIÃO MS/TO.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 18764

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da lista de serviços tributáveis 
constante do anexo II da LC nº 285 de 2013. Auto de Infração nº 
18764, período de janeiro a junho de 2017, no valor originário de 
R$ 14.770,43. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
de Primeira Instância. Em sessão realizada em 31/03/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por maioria de votos, pela manutenção integral do Auto 
de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021019953 em nome de COOPERATIVA DE CRÉDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE 
MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – 
SICREDI UNIÃO MS/TO, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor de R$ 
14.770,43 (catorze mil, setecentos e setenta reais e quarenta e três 
centavos). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 076/2022

PROCESSO Nº: 2021019956
RECORRENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO 
SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI UNIÃO MS/TO.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 18765

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da lista de serviços tributáveis 
constante do anexo II da LC nº 285 de 2013. Auto de Infração nº 
18765, período de julho a dezembro de 2017, no valor originário 
de R$ 25.173,71. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
de Primeira Instância. Em sessão realizada em 31/03/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por maioria de votos, pela manutenção integral do Auto 
de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021019956 em nome de COOPERATIVA DE CRÉDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE 
MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – 
SICREDI UNIÃO MS/TO, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor de R$ 
25.173,71 (vinte e cinco mil, cento e setenta e três reais e setenta 
e um centavos). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 077/2022

PROCESSO Nº: 2021020095
RECORRENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO 
SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI UNIÃO MS/TO.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 18766

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da lista de serviços tributáveis 
constante do anexo II da LC nº 285 de 2013. Auto de Infração nº 
18766, período de janeiro a junho de 2018, no valor originário de 
R$ 20.178,57. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
de Primeira Instância. Em sessão realizada em 31/03/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por maioria de votos, pela manutenção integral do Auto 
de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021020095 em nome de COOPERATIVA DE CRÉDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO 
GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI 
UNIÃO MS/TO, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária 
da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de R$ 20.178,57 
(vinte mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e sete centavos). 
Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 078/2022

PROCESSO Nº: 2021020099
RECORRENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO 
SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI UNIÃO MS/TO.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 18767

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da lista de serviços tributáveis 
constante do anexo II da LC nº 285 de 2013. Auto de Infração nº 
18767, período de julho a dezembro de 2018, no valor originário 
de R$ 77.430,67. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
de Primeira Instância. Em sessão realizada em 31/03/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por maioria de votos, pela manutenção integral do Auto 
de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021020099 em nome de COOPERATIVA DE CRÉDITO, 
POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO 
GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI 
UNIÃO MS/TO, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária 
da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de R$ 77.430,67 
(setenta e sete mil, quatrocentos e trinta reais e sessenta e sete 
centavos). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 19 de abril de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais – JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Razão Social Auto de Infração/Exigência Tributária Processos Sentença de 1ª Instância

LOC PALMAS LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

 19282/ISS-AF-SN 19283/ISS-AF-SN 19284/
ISS-AF-SN 19285/ISS-AF-SN 19286/

ISS-AF-SN 19287/ISS-AF-SN 19288/ISS-
AF-SN 19289/MF

 2021051241 
2021051248 
2021051249 
2021051253 
2021051260 
2021051262 
2021051271 
2021051273

JULGAR PROCEDENTES OS FATOS ALEGADOS NO 
AUTO DE INFRAÇÃO. CONFIRMAR O LANÇAMENTO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, CONFORME DESCRITO NO AUTO 
DE INFRAÇÃO, ACRESCIDOS DE ATUALIZAÇÃO, MULTA 

E JUROS DE MORA.

Palmas, 01 de abril de 2022.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais – JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Razão Social Auto de Infração/ Exigência 
Tributária Processos Sentença de 1ª Instância

 ONIX ORGANIZAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
 19240/ISS-AF 19241/ISS-AF 
19242/ISS-AF 19243/ISS-AF 

19244/ISS-AF

 2021046467 
2021046471 
2021046476 
2021046480 
2021046482

JULGAR PROCEDENTES OS FATOS 
ALEGADOS NO AUTO DE INFRAÇÃO. 

CONFIRMAR O LANÇAMENTO DO 
VALOR ORIGINÁRIO. ACRESCIDOS DE 

ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS DE MORA.

Palmas, 31 de março de 2022.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 035/2022

PROCESSO: 2022018789
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
CONTRATADA: T.T.L. Souza Filtros Eireli-ME.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação 
de empresa para aquisição e manutenção de bebedouros, 
higienização e reposição de peças, refis e torneiras, conforme 
condições e especificações constantes no Contrato.
VALOR TOTAL: R$ 9.724,00 (nove mil, setecentos e vinte e quatro 
reais).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
RECURSOS: Funcional Programática: 15.122.8001-8413, 
Natureza de Despesa: 33.90.39, 33.90.30 e 44.90.52, Fonte: 
15000000, Fichas: 20224092, 20223270 e 20223271.
VIGÊNCIA: 31/12/2022.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2022.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, RG n° 1382245 SSP/TO e CPF n° 288.332.953-
20, bem como da empresa T.T.L. Souza Filtros Eireli-ME, CNPJ nº 
17.816.114/0001-07, por meio de seu representante legal o senhor 
Antonio Tadeu de Souza, RG nº 451.764 2ª via SSP/GO e CPF nº 
111.514.121-04.

EXTRATO DE CONTRATO 
DE FORNECIMENTO Nº 036/2022

PROCESSO: 2021020534.
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
CONTRATADA: Ampla Comercial Eireli

OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto contratação de 
empresa especializada para aquisição de ferramentas (carrinho 
de mão, pneu e câmara de ar, pá de bico, cabo, picareta, broxa 
cepa, colher de pedreiro, marreta, talhadeira, ponteiro, linha para 
pedreiro, trena, alavanca, martelo, serrote, prumo, cavadeira, 
torques, facão, escada, cone, corda, mangueira, balde, lima, 
extensão, masseira, luva, rolo, garfo, extensor, pincel e fitilho), 
conforme condições e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital, e demais exigências editalícias.
VALOR TOTAL: R$ 48.915,82 (quarenta e oito mil, novecentos e 
quinze reais e oitenta e dois centavos).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
RECURSOS: Funcional Programática: 15.451.5000-2719, 
15.451.5000-2720 e 15.452.6000-2729, Natureza de Despesa: 
3.3.90.30, Fonte de Recursos: 15000000, Fichas: 20223286, 
20223302 e 20223283.
VIGÊNCIA: 31/12/2022.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2022
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, RG n° 1382245 SSP/TO e CPF n° 288.332.953-
20, bem como da empresa Ampla Comercial Eireli, CNPJ nº 
05.891.838/0001-36, por meio de seu representante legal o senhor 
Anderson Alves Macedo, portador da Carteira de Identidade Nº 
1.620.225 SSP/TO e CPF Nº 683.278.032-04.

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 315/SEMUS/GAB/DMAC, 
DE 12 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a Responsabilidade Técnica 
nos estabelecimentos de saúde da Rede de 
Urgência e Emergência da gestão municipal 
do Sistema Único de Saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas-TO, combinado com a 
Medida Provisória nº 2, de 1º de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Lei nº 2.324, de 13 de julho de 
2017, que dispõe sobre as vantagens pecuniárias aos servidores 
que integrem a Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde e 
desempenhem ações finalísticas e/ou técnicas em saúde, a serem 
concedidas, e adota outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.342, de 04 de outubro de 
2017, que institui e autoriza a jornada de trabalho em regime de 
plantão, no âmbito da gestão municipal do SUS, na forma que 
especifica, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o anexo da Resolução CFM 
n°2147/2016. O diretor técnico é o responsável perante os 
Conselhos Regionais de Medicina, autoridades sanitárias, 
Ministério Público, Judiciário e demais autoridades pelo 
funcionamento do estabelecimento assistencial que represente;

CONSIDERANDO o art. 11 da Resolução CFM n° 
2.147/2016, de 27 de outubro de 2016, que impõe o exercício 
presencial da direção técnica e da direção clínica;

CONSIDERANDO a Resolução CFM n° 997, de 23 
de maio de 1980, que estabelece que Diretor Técnico ou 
Responsável Técnico, principal responsável pelo funcionamento 
dos estabelecimentos de saúde, terá obrigatoriedade sob sua 
responsabilidade a supervisão e coordenação de todos os serviços 
técnicos do estabelecimento, que a ele ficam subordinados 
hierarquicamente. 

RESOLVE:

Art. 1º Os servidores municipais, efetivos ou temporários, 
designados como Responsáveis Técnicos Médicos dos serviços 
de Urgência e Emergência, devem cumprir as respectivas funções 
nas Unidades de Saúde Municipal de sua lotação, respeitada a 
legislação de cada categoria profissional.

§1º A carga horária do servidor designado como 
Responsável Técnico Médico dos serviços de Urgência e 
Emergência deverá ser distribuída entre os serviços de assistência 
em saúde e planejamento e organização, nos seguintes termos: 
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I – Percentual de 50% (cinquenta por cento) da carga 
horária para planejamento e organização do serviço sob sua 
responsabilidade;

II – Percentual de 50% (cinquenta por cento) com serviço 
assistencial médico no âmbito das suas respectivas atribuições, 
que obedeça ao disposto regulamento da instituição.

§2º O Responsável Técnico Médico dos serviços de 
Urgência e Emergência poderá ser convocado a qualquer 
tempo, respeitando seu limite percentual destinado a atividades 
administrativas e de planejamento.

Art.2º Incumbe ao Responsável Técnico Médico dos 
serviços de Urgência e Emergência organizar a escala de 
plantonistas, zelando para que não haja lacunas durante as 24 
(vinte e quatro) horas de funcionamento da instituição. 

Parágrafo único. As ausências de plantonistas devem 
ser supridas pelo Responsável Técnico dos serviços de Urgência 
e Emergência, quando não se fizer possível a substituição do 
profissional faltante. 

Art. 3º Aplicar-se á, no que couber, a Resolução CFM nº 
2.147/2016, de 27 de outubro de 2016. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor a partir de sua data 
de publicação. 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos doze dias 
do mês de abril de 2022.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 323/SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 13 DE ABRIL DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas-TO, combinado com a 
Medida Provisória nº 2, de 1º de abril de 2022.

Considerando a previsão legal conforme o Artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999;

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público;

CONSIDERANDO que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos.

CONSIDERANDO que as remoções não implicam em 
mudanças de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade 
da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser 
considerada a alteração do local de trabalho como transferência.

CONSIDERANDO que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de  administrar 
a coisa pública, desde que esta mudança não implique na 
mudança de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder 
discricionário da Administração;

CONSIDERANDO, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade; e,

CONSIDERANDO, que, "Os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar 
um ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites 
da lei) quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto 
(conteúdo), segundo os seus privativos critérios de oportunidade 
e conveniência administrativas, fica a critério da administração, 
sempre obedecidos, entre outros, os princípios da moralidade e 
da impessoalidade, valorar a oportunidade e a conveniência da 
prática, ou não, do ato. Nessas situações, a administração, dentre 
as possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará 
a mais oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público; 
o Poder judiciário não pode substituir a administração nesse juízo 
de valor (porque se trata de um juízo de mérito administrativo).

RESOLVE:

Art. 1º Remover, por conveniência da Administração 
Pública, a partir da data da publicação, da Gerência de Vigilância 
Sanitária para o Gabinete do Secretário, a servidora relacionada 
abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO VÍNCULO
134041 Lilian Costa Marinho Auxiliar Administrativo Efetivo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 13 dias do 
mês de abril de 2022.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 329/SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 13 DE ABRIL DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas-TO, combinado com 
a Medida Provisória nº 02, de 01 de abril de 2022.

CONSIDERANDO o artigo 7° da Lei nº 2.240, de 23 
de março de 2016, alterado por meio do artigo 73 da Medida 
Provisória nº 02, de 01 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/FESP 
nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a profissional abaixo especificada para 
atuar na função de Pesquisadores Multiprofissional – Bolsista, 
junto ao Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, de 
acordo com a legislação vigente.

NOME CPF
MARIA GABRIELLA PEREIRA QUIXABEIRA 063.XXX.XXX-26

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 13 dias do 
mês de abril de 2022.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 330/ SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 13 DE ABRIL DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
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IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas-TO, combinado com 
a Medida Provisória nº 02, de 01 de abril de 2022.

CONSIDERANDO o artigo 7° da Lei nº 2.240, de 23 
de março de 2016, alterado por meio do artigo 73 da Medida 
Provisória nº 02, de 01 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º DESLIGAR a profissional FRANCILEURA PEREIRA 
DA SILVA, matrícula funcional nº 413028298, da função de 
Coordenação Geral do Plano Municipal de Educação Permanente 
em Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 13 dias do 
mês de abril de 2022.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 350/SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 25 DE ABRIL DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas-TO, combinado com 
as prerrogativas dos artigos 40, inciso X e 41, da Lei no 2.299, de 
30 de março de 2017, combinado com a Medida Provisória nº 2, 
de 1º de abril de 2022.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público.

CONSIDERANDO que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos.

CONSIDERANDO que as remoções não implicam em 
mudanças de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade 
da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser 
considerada a alteração do local de trabalho como transferência.

CONSIDERANDO que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração.

CONSIDERANDO, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

CONSIDERANDO, que, "os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar 
um ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites 
da lei) quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto 

(conteúdo), segundo os seus privativos critérios de oportunidade 
e conveniência administrativas, fica a critério da administração, 
sempre obedecidos, entre outros, os princípios da moralidade e 
da impessoalidade, valorar a oportunidade e a conveniência da 
prática, ou não, do ato. Nessas situações, a administração, dentre 
as possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará 
a mais oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público; 
o Poder judiciário não pode substituir a administração nesse juízo 
de valor (porque se trata de um juízo de mérito administrativo).

RESOLVE:

Art. 1º Remover, por conveniência da Administração 
Pública, da Unidade de Pronto Atendimento Jose de Souza 
Dourado para o Centro de Saúde da Comunidade Taquari, o 
servidor relacionado abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO VÍNCULO
413018836 Higor Carvalho Teodoro Técnico em Saúde - Técnico em Enfermagem Efetivo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 25 dias do 
mês de abril de 2022.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 351/SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 19 DE ABRIL DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas-TO, combinado com 
a Medida Provisória nº 02, de 01 de abril de 2022.

CONSIDERANDO o artigo 7° da Lei nº 2.240, de 23 
de março de 2016, alterado por meio do artigo 73 da Medida 
Provisória nº 02, de 01 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/FESP 
Nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR as profissionais abaixo para atuar na 
função de Pesquisadores Multiprofissional – Bolsista, junto ao 
Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, de acordo 
com a legislação vigente.

NOME CPF
CARLA FERNANDA CAETANO 042.XXX.XXX-35
NERCYANA KMYMPE PYTWRYRE CRUZ LIMA KRAHO SANTOS 029.XXX.XXX-00

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 19 dias do 
mês de abril de 2022.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Secretário da Saúde

TERMO DE DESLIGAMENTO DE BOLSISTA

Formalizamos o encerramento do vínculo do bolsista abaixo, a 
pedido, junto ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS, 
na modalidade de Apoio a Difusão de Conhecimento (Lei nº 2.240, 
de 23 de março de 2016, alterada por meio do artigo 73 da Medida 
Provisória nº 02, de 01 de abril de 2022).

MATRÍCULA BOLSISTA DATA DO DESLIGAMENTO
413045551 WILSON ANTONIO DE SOUSA 01/04/2022

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 18 dias do mês 
de abril de 2022.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Secretário da Saúde
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TERMO DE DESLIGAMENTO DE BOLSISTA

Formalizamos o encerramento do vínculo da bolsista abaixo, a 
pedido, junto ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS, 
na modalidade de Formação e Iniciação Científica Aplicada à 
Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, alterada por meio 
do artigo 73 da Medida Provisória nº 02, de 01 de abril de 2022).

MATRÍCULA BOLSISTA DATA DO DESLIGAMENTO
413043681 MICHELLY RODRIGUES DE PAULA 06/12/2021

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 18 dias do mês 
de abril de 2022.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 043/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 1ª PUBLICAÇÃO, COM 

PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2013056054
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 100/2013
AUTUADO – Nome empresarial: JOSÉ RIBEIRO DE LIMA
AUTUADO – Nome fantasia: *****
CNPJ/CPF: 263.886.771-34
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 127/2019. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do 
autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, outro será publicado, considerando-se efetivada a ciência 
após 5 (cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a 
mesma finalidade, momento em que terá início a contagem do 
prazo recursal. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 044/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 1ª PUBLICAÇÃO, COM 

PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2014025864
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000834
AUTUADO – Nome empresarial: SERAFIM ARANTES HOTEL 
EIRELI - ME
AUTUADO – Nome fantasia: SOL NASCENTE HOTEL 
CNPJ/CPF: 09.130.821/0001-17
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 

já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 162/2019. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do 
autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, outro será publicado, considerando-se efetivada a ciência 
após 5 (cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a 
mesma finalidade, momento em que terá início a contagem do 
prazo recursal. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 045/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 1ª PUBLICAÇÃO, COM 

PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2013043079
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 69/13
AUTUADO – Nome empresarial: SABOREAR COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA – ME 
AUTUADO – Nome fantasia: + SABOR
CNPJ/CPF: 11.357.981/0001-45
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 115/2019. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do 
autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, outro será publicado, considerando-se efetivada a ciência 
após 5 (cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a 
mesma finalidade, momento em que terá início a contagem do 
prazo recursal. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 046/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 1ª PUBLICAÇÃO, COM 

PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2015034361
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000033/2015
AUTUADO – Nome empresarial: KEILLIANY ALVES CORREIA 
– ME 
AUTUADO – Nome fantasia: DK CALDOS E CIA 
CNPJ/CPF: 20.849.040/0001-10
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
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A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 014/2020. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do 
autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, outro será publicado, considerando-se efetivada a ciência 
após 5 (cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a 
mesma finalidade, momento em que terá início a contagem do 
prazo recursal. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 047/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 1ª PUBLICAÇÃO, COM 

PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2015059206
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 001056
CNPJ/CPF: 12.478.858/0001-45
AUTUADO – Nome empresarial: 2M SUPERMERCADO LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: SUPERMERCADO RODRIGUES
CNPJ/CPF: 12.478.858/0001-45
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 032/2020. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do 
autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, outro será publicado, considerando-se efetivada a ciência 
após 5 (cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a 
mesma finalidade, momento em que terá início a contagem do 
prazo recursal. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 048/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 1ª PUBLICAÇÃO, COM 

PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2015041648
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000653
AUTUADO – Nome empresarial: TARUMÃ CHURRASCARIA E 
PIZZARIA LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: CHURRASCARIA E PIZZARIA 
TARUMÃ
CNPJ/CPF: 07.345.729/0001-49
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 011/2021. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do 
autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, outro será publicado, considerando-se efetivada a ciência 
após 5 (cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a 
mesma finalidade, momento em que terá início a contagem do 
prazo recursal. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 049/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2017029685
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 001160
AUTUADO – Nome empresarial: MINIMERCADO TROPICAL 
EIRELI - ME
AUTUADO – Nome fantasia: SUPERMERCADO TROPICAL
CPF/CNPJ: 26.576.237/0001-09
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 050/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2015028353
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000003
AUTUADO – Nome empresarial: MORAIS & COSTA LTDA - EPP
AUTUADO – Nome fantasia: HOTEL EDUARDO'S
CPF/CNPJ: 26.700.864/0001-00
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
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A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 051/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2014014831
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 020/2014
AUTUADO – Nome empresarial: M. J. R. DOS SANTOS EIRELI 
-ME
AUTUADO – Nome fantasia: JR SUPERMERCADO
CPF/CNPJ: 07.993.634/0001-31
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 052/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2014020465
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 022/2014
AUTUADO – Nome empresarial: CANTINA DOS SABORES - LOJA 
DE CONVENIÊNCIAS LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: CANTINA DOS SABORES
CPF/CNPJ: 11.716.210/0001-05
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 053/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2014055502
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 234/2014
AUTUADO – Nome empresarial: C. R. PARENTE & CIA LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: GUIA COM. & SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 03.128.025/0001-63
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 054/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2015033657
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 189/2014
AUTUADO – Nome empresarial: F W RODRIGUES DE S. 
DALSASSO ALIMENTICIOS EIRELI - ME
AUTUADO – Nome fantasia: OLD DOG PALMAS
CPF/CNPJ: 20.337.123/0001-20
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
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A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 055/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2018011753
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 001826
AUTUADO – Nome empresarial: A. GADOTTI FERNANDES 
EIRELI - ME
AUTUADO – Nome fantasia: CANTINA DO SUL
CPF/CNPJ: 23.502.736/0001-63
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 056/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2018011745
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 001603
AUTUADO – Nome empresarial: SILAS ALMEIDA DE ARRUDA 
LIMA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: TROPICAL
CPF/CNPJ: 18.163.387/0001-62
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 057/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2015039750
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000655
AUTUADO – Nome empresarial: EGCL COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: MALAGUETAS GOURMET
CPF/CNPJ: 14.540.693/0001-10
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 058/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2015034679
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000093
AUTUADO – Nome empresarial: TEMPERO DO ORIENTE EIRELI 
- EPP
AUTUADO – Nome fantasia: MISTER SHEIK
CPF/CNPJ: 21.376.384/0001-11
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
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A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 059/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2015057224
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000756
AUTUADO – Nome empresar ia l :  RESTAURANTE E 
CHURRASCARIA MANÁ LTDA  - ME
AUTUADO – Nome fantasia: RESTAURANTE E CHURRASCARIA 
MANÁ
CPF/CNPJ: 06.137.485/0001-46
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 060/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2014054953
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 221/2014
AUTUADO – Nome empresarial: ESCOLA ATITUDE LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: ESCOLA ATITUDE
CPF/CNPJ: 14.393.704/0001-86
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 061/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2018012410
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 002208
AUTUADO – Nome empresarial: AG ALIMENTOS EIRELI - ME
AUTUADO – Nome fantasia: CAPITÃO COOK
CPF/CNPJ: 24.819.356/0001-10
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 062/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2016006275
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 001035
AUTUADO – Nome empresarial: TARUMÃ CHURRASCARIA E 
PIZZARIA LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: CHURRASCARIA E PIZZARIA 
TARUMÃ
CPF/CNPJ: 07.345.729/0001-49
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
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A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 063/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2017047158
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000143
AUTUADO – Nome empresarial: W. A. A. DE LIMA SEGUNDO 
- ME
AUTUADO – Nome fantasia: TODY SPORT
CPF/CNPJ: 12.552.266/0001-26
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 064/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2016034338
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000771
AUTUADO – Nome empresarial: BIRK E BIRK LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: PANIFICADORA MEDIANEIRA DO 
TOCANTINS
CPF/CNPJ: 08.647.028/0001-27
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 065/2022 – PARA 
APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 1ª 

PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N°: 2016045277
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000518
AUTUADO – Nome empresarial: EDWARD PEREIRA DE SOUSA 
- ME
AUTUADO – Nome fantasia: PONTO X LANCHES
CPF/CNPJ: 01.115.029/0001-81
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 
(cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma 
finalidade, momento em que terá início a contagem do prazo para 
peticionar. Palmas-TO, 20 de abril de 2022. Raquel Hertel de 
Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/SEMUS/GAB.

DECISÕES ADMINISTRATIVAS 

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição Federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
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interessar, da Decisão Administrativa de Primeira Instância a 
seguir, expedida pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas-TO. Esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual. Palmas-TO, 22 de abril de 2022.

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UFIP’s (Unidade Fiscal 
do Município de Palmas), valorada atualmente em 3,97 (três reais 
e noventa e sete centavos), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, II e art. 40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº
2015047871 F W RODRIGUES DE S. DALSASSO ALIMENTÍCIOS EIRELI - ME OLD DOG PALMAS 000670 156/2022
2015049737 RESTPALMAS COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA - ME GIRAFFAS 000672 157/2022

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade 
de ADVERTÊNCIA por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, I e art. 40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº
2015057138 CAFÉ GOURMET E EMPÓRIO LTDA - EPP CAFÉ COM ARTE GOURMET E EMPÓRIO 000092 158/2022
2016037538 GRACIELA DE SOUSA SILVA - ME ESPAÇO DO FRANGO ASSADO 001052 160/2022

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 500 (quinhentas) UFIP’s (Unidade Fiscal do 
Município de Palmas), valorada atualmente em 3,97 (três reais 
e noventa e sete centavos), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, II e art. 40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº
2015058021 ALBERTO GOMES PEREIRA ****** 001006 159/2022

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 1.001 (mil e uma) UFIP’s (Unidade Fiscal do 
Município de Palmas), valorada atualmente em 3,97 (três reais 
e noventa e sete centavos), por cometimento de infração grave, 
em conformidade com o art. 35, II e art. 40, II, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº

2015016145 REFLORA AGROPASTORIL,CONSULTORIA 
AGROPECUÁRIA E REFLORESTAMENTO EIRELI - ME PANIFICADORA PÃO DOURADO 120/2014 161/2022

2016042129 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - ACCEI, DO CMEI PRÍNCIPES E PRINCESAS ACCEI DO CMEI PRÍNCIPES E PRINCESAS 000612 163/2022

RAQUEL HERTEL DE VASCONCELOS
Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531
Portaria nº 889/SEMUS/GAB

DECISÕES ADMINISTRATIVAS E EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição Federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das Decisões Administrativas de Primeira Instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas-TO. Esta publicação tem por 
objetivo, ainda, intimar os responsáveis legais pelo estabelecimento 
descrito, haja vista a decisão não decorrer em qualquer prejuízo 
para o mesmo. Tudo em observância aos princípios jurídicos 
da simplicidade, celeridade, eficiência e economia processual. 
Palmas-TO, 22 de abril de 2022.

DISPOSITIVOS DAS DECISÕES: “(…) Pelo exposto, decido pela 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
com fulcro no art. 52, da Lei Municipal nº 1.156/02 e no art. 86, da 
Lei Municipal nº 1.840/2011”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº

2016037550 ADUILSON LUIZ ALENCAR - ME RESTAURANTE E LANCHONETE ALENCAR (SORVETERIA 
FRUTOS DE GOIÁS) 000358 162/2022

RAQUEL HERTEL DE VASCONCELOS
Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531
Portaria nº 889/SEMUS/GAB

PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 135, 
DE 12 DE ABRIL DE 2022.

Informa a respeito de indeferimento em face de 
decisões do Instituto de Previdência Social do 
Município de Palmas. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Informar quanto o indeferimento do pedido do 
pedido de revisão de Aposentadoria, solicitado através do processo 
2022.04.00094R1 em nome da interessada Idalice Ribeiro de 
Souza conforme Nota Técnica constante nos autos.

Art. 2º A interessada acima mencionado tem o prazo de 
10 dias para se manifestar quanto a concordância a respeito do 
indeferimento, ou para interposição de recurso, nos termos do Art. 
59 da Lei Municipal n° 1156/2002.

Art. 3º Após o decurso do mencionado prazo, não havendo 
manifestação do requerente, será dado prosseguimento ao 
processo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 12 do mês de abril de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 136, 
DE 12 DE ABRIL DE 2022.

Informa a respeito de indeferimento em face de 
decisões do Instituto de Previdência Social do 
Município de Palmas. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA

ERRATA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA, por meio do seu Secretário, torna público que na 
publicação da Portaria n° 032 de 19 de abril de 2022, no Diário 
Oficial do Município de Palmas/TO nº 2.964, de 22 de abril de 
2022, pág.18: 

Onde se lê: “Art. 1º CONVOCAR ... a ser realizada dia 04 de maio 
de 2021 a partir das 14:30h no Auditório da ATM, endereço: Q. 502 
Sul Avenida Joaquim Teotônio Segurado, 42-132 CEP:77016-002, 
Plano Diretor em Palmas/TO”. 

Leia-se: ”Art. 1º CONVOCAR ... a ser realizada dia 04 de maio de 
2022 a partir das 14:30h no Auditório da ATM, endereço: Quadra 
501 Sul, Avenida Joaquim Teotônio Segurado, em frente a Feira 
do Bosque, Plano Diretor Sul, Palmas – TO”.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA, aos 25 dias do mês de abril do ano de 
2022. 

AGOSTINHO ARAÚJO RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana – interino

Ato n. 385-DSG, DOM n. 2.954/22
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lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Informar quanto o indeferimento do recurso 
protocolado no pedido de Aposentadoria, solicitado através do 
processo 2022.03.0673P em nome da interessada Marileide 
Cipriano de Sousa  conforme Nota Técnica constante nos autos.

Art. 2º A interessada acima mencionado tem o prazo de 
10 dias para se manifestar quanto a concordância a respeito do 
indeferimento, ou para interposição de recurso, nos termos do Art. 
59 da Lei Municipal n° 1156/2002.

Art. 3º Após o decurso do mencionado prazo, não havendo 
manifestação do requerente, será dado prosseguimento ao 
processo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 12 do mês de abril de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 137,
DE 18 ABRIL DE 2022.

Indeferir o pedido de Isenção de Imposto de 
Renda da segurada Tânia Beatriz Paula na 
forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir o pedido de Isenção de Imposto de Renda, 
solicitado através do processo nº 2022.14.200079PA, em nome da 
segurada Tânia Beatriz Paula, visto que o servidor não preencheu 
os requisitos necessários para concessão do benefício, conforme 
Laudo Médico exarado pela Junta Médica Ofícial do Município de 
Palmas, apenso aos autos.

Art. 2º A servidora acima mencionado tem o prazo de 
10 dias para se manifestar quanto a concordância a respeito do 
indeferimento, ou para interposição de recurso, nos termos do Art. 
59 da Lei Municipal n° 1156/2002.

Art. 3º Após o decurso do mencionado prazo, não havendo 
manifestação da requerente, será dado prosseguimento ao 
processo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos 18 dias do mês de abril de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 138, 
DE 019 DE ABRIL DE 2022.

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição em favor da servidora Marina 
Teixeira de Souza Boaventura, na forma que 
especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 22, da Lei Municipal nº 1.414/2005, 
em favor da servidora Marina Teixeira Boavenntura, servidora 
pública municipal, matrícula funcional nº 324151 nomeada através 
do Ato n° 0237 de 12/04/2006 para o cargo efetivo de Professor de 
Artes Plásticas, tendo tomado posse em  e entrado em exercício 
em 08/05/2006. Atualmente lotada na Fundação Cultural da 
Palmas. ANEXO I À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1, DE 28 DE 
JANEIRO DE 2022. (Anexo III à Lei nº 1441, de 12 de junho de 
2006), Referencia D, Classe II, 40h.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado em R$5.184,15,na 
forma do art. 22 da Lei Municipal 1.414/2005, com proventos 
integrais da média, calculados na forma do art. 31 e seus 
parágrafos da Lei Municipal n° 1.414/2005, conforme planilha 
de cálculo de proventos constante nos autos do processo n° 
2020.04.06751P.  

Art. 3º Por força dos art. 32 da Lei Municipal nº 1.414/2005 
o benefício será reajustado na mesma data em que se der o 
reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência, de acordo 
com a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – 
INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos 19dias do mês de abril de 2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 139, 
DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Conceder Aposentadoria por Invalidez em favor 
do servidor Aldemir Batista Cabral, na forma 
que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Invalidez, na forma 
do art. 20, inciso I, da Lei Municipal nº 1.414/2005, em favor 
do servidor Aldemir Batista Cabral, servidor público municipal, 
matrícula funcional nº 413023424, nomeado pelo Ato n° 0796 - 
NM de 08 de abril de 2015, para o cargo efetivo de Médico, tendo 
tomado posse e entrado em exercício no dia 04/05/2015. Consta 
última lotação na Secretaria Municipal da Saúde. Classificação 
no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante 
no ANEXO II À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2022.(Anexo VII à Lei nº 1.417, de 29 de dezembro de 2005), 
Nível I, Referência A.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 20, 
inciso I, da Lei Municipal 1.414/2005, calculados na forma do art. 
31, com proventos integrais da média, fixados em R$ 2.603,60 
conforme planilha de cálculo de proventos consignada nos autos 
do processo nº 2021.0.06743P.

Art. 3º Por força do art. 32, da Lei Municipal n º 1.414/2005, 
os proventos de aposentadoria e as pensões serão reajustados, 
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na 
mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, de acordo com a variação integral do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
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Art. 4º Ressaltamos que em atenção ao disposto no art. 53 
da Lei Municipal n º 1.414/2005, após a concessão do benefício 
torna-se obrigatório o comparecimento anual perante a Junta 
Médica Oficial do Município, para realização de exame médico 
pericial.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS - PREVIPALMAS, aos dias 19 do mês de abril de 
2022.

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 140,
DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Conceder Isenção de Imposto de Renda em 
favor do servidor Aldemir Batista Cabral, na 
forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, XIV, da Lei Federal 
nº 7.713 de 22 de dezembro de 1988; no art. 30 § 1º, da Lei 
Federal nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e no art. 40, § 21 
da Constituição Federal de 1998.

RESOLVE:

Art. 1º Deferir o pedido de Isenção de Imposto de renda, 
solicitado através do processo nº 2022.14.100026PA, em nome do 
servidor Aldemir Batista Cabral, visto que o servidor  preencheu 
os requisitos necessários para concessão do benefício, conforme 
PARECER REFERENCIAL Nº 01/2019/SUFIT/PGM exarado pela 
Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 19 do mês de abril de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 141, 
DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição em favor da servidora Anizia 
Ferreira Carneiro, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 40 da Lei Municipal nº 1.414/2005, 
em favor da servidora Anizia Ferreira Carneiro, servidora pública 
municipal, matrícula funcional nº91601, nomeada pelo Decreto nº 
059 de 14/08/1992 para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
tendo tomado posse em 01/07/1992 e entrado em exercício no 
dia 23/07/1992. Consta Ato de Enquadramento n° 437/2013 de 
01/03/2003 para o  cargo para Agente Administrativo Educacional. 
Atualmente lotada Secretaria Municipal de Educação, Classificação 
no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante 
no ANEXO XII À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1, DE 28 DE JANEIRO 
DE 2022. (Anexo II à Lei nº 1445, de 14 de agosto de 2006) Tabela 
VIII, Classe O, Nível III.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 40 
da Lei Municipal nº 1.414/2005, com proventos integrais fixados 
em 3.044,86 reais, conforme planilha de cálculo de proventos 
consignada nos autos do processo nº 2022.04.06770P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 40 da Lei Municipal Nº 
1.414/2005 e art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, o 
benefício será reajustado na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 19 do mês de abril de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 142, 
DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição em favor do servidor Mario 
Joaquim Batista, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 40 da Lei Municipal nº 1.414/2005, 
em favor do servidor Mario Joaquim Batista, servidor público 
municipal, matrícula funcional nº 1001331, nomeado pelo 
Decreto nº 070 de 26/01/19928 para o cargo de Professor P-I, 
tendo tomado posse em 04/02/1998 e entrado em exercício 
no dia 28/01/1998. Consta Ato de Enquadramento n° 040 de 
01/06/2000 para o  cargo para Professor P-III. Atualmente lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Classificação no Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no ANEXO 
XII À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 
(Anexo III à Lei nº 1445, de 14 de agosto de 2006) Tabela I, , 
Classe l, Nível III, 40 H.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 40 
da Lei Municipal nº 1.414/2005, com proventos integrais fixados 
em 9.777,78 reais, conforme planilha de cálculo de proventos 
consignada nos autos do processo nº 2022.04.06763P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 40 da Lei Municipal Nº 
1.414/2005 e art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, o 
benefício será reajustado na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 19 do mês de abril de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 143,
DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Informa a respeito de deferimento em face de 
decisões do Instituto de Previdência Social do 
Município de Palmas. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
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lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Informar quanto o deferimento do pedido de Pensão 
por Morte, solicitado através do processo 2022.07.06787P, em 
nome do dependente Theo Cardoso Amaral, conforme Art. 27 da 
Lei Municipal nº 1.414/2005.

Art. 2º Informar quanto o deferimento do pedido de 
Aposentadoria por Idade, solicitado através do processo 
2022.02.06776P, em nome da requerente Ieda Maria Alves, 
conforme Art. 23 da Lei Municipal nº 1.414/2005.

Art. 3º Informar quanto o deferimento do pedido de 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, solicitado 
através do processo 2022.04.06767P, em nome da requerente 
Maria Catarina Machado Paz, conforme Art. 41 da Lei Municipal 
nº 1.414/2005.

Art. 4º Os requerentes acima mencionados têm o prazo de 
10 dias para se manifestarem quanto a concordância a respeito da 
respectiva decisão ou para interposição de recurso, nos termos do 
Art. 59 da Lei Municipal n° 1156/2002.

Art. 5º Após o decurso do mencionado prazo, não havendo 
manifestação dos requerentes, será dado prosseguimento aos 
processos.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos 19 dias do mês de abril de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB Nº 144, 
DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Conceder Pensão por Morte em favor do 
dependente Derocy Barros De Abreu, na forma 
que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e 
Lei nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Pensão por Morte conforme art. 27 da Lei 
Municipal nº 1414/2005 em favor do dependente Derocy Barros De 
Abreu na condição de cônjuge supérstite da ex-servidora Maria 
Dalila do Nascimento Abreu agora de cujos, outrora nomeada 
pelo Ato n° 038 de 14/08/1992, para o cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais.

Parágrafo Único.  Pensão vitalícia para Derocy Barros De 
Abreu no percentual de 100% fixado em R$ 3.791,35 conforme 
planilha de cálculo apensa ao processo nº 2022.07.06791P.

Art. 2º Nos termos do art. 32 da Lei Municipal nº 
1.414/2005 e do art. 15 da Lei 10.887 de 18/06/2004, os proventos 
de pensão serão reajustados na mesma data em que se der o 
reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística-IBGE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a data 17/03/2022, data do óbito 
do instituidor.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 19 do mês de 2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 145,
DE 19 ABRIL DE 2022.

Indeferir o pedido de Isenção de Imposto de 
Renda da segurada Valdeneide Lacerda dos 
Santos na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir o pedido de Isenção de Imposto de Renda, 
solicitado através do processo nº 2022.14.300120PA, em nome da 
segurada Valdeneide Lacerda dos Santos, visto que a segurada 
não preencheu os requisitos necessários para concessão do 
benefício, conforme PARECER REFERENCIAL Nº 01/2019/SUFIT/
PGM exarado pela Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º A segurada acima mencionada tem o prazo de 
10 dias para se manifestar quanto a concordância a respeito do 
indeferimento, ou para interposição de recurso, nos termos do Art. 
59 da Lei Municipal n° 1156/2002.

Art. 3º Após o decurso do mencionado prazo, não havendo 
manifestação da requerente, será dado prosseguimento ao 
processo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos 19 dias do mês de abril de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS


		2022-04-25T20:24:30-0300
	MUNICIPIO DE PALMAS:24851511000185




